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LEIS
LEI Nº 2.247/2017

Súmula: “Declara de Utilidade Pública Municipal a Irmandade dos 
Cossacos de Prudentópolis, e dá outras providências”.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
prefeito sanciono a seguinte; 

LEI

 Art. 1º. - Fica declarada como de Utilidade Pública Mu-
nicipal a entidade “IRMANDADE DOS COSSACOS DE PRUDEN-
TÓPOLIS – PARANÁ”, do Município de Prudentópolis, Paraná;

 Art. 2º. - A entidade referida no artigo anterior, deverá 

apresentar, anualmente, no órgão competente da Prefeitura Muni-
cipal, relatório dos serviços prestados à coletividade.
 
 Art. 3º. - Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade 
Pública se a entidade beneficiária:
a) Descumprir a exigência do artigo anterior;
b) Modificar suas finalidades estatutárias;
c) Alterar sua denominação e não comunicar o fato ao órgão com-
petente da Prefeitura Municipal;

 Art. 4º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 12 de abril de 2017. 

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 2.248/2017

Autoriza o poder executivo municipal a contratar operações de cré-
dito com a Agência de fomento do Paraná S.A.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
prefeito sanciono a seguinte; 

LEI

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Prudentó-
polis autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná 
S.A operações de crédito, até o limite de R$5.600.000,00 (cinco 
milhões e seiscentos mil reais). 

 Parágrafo Único - O valor das operações de crédito es-
tão condicionados à obtenção pela municipalidade, de autorização 
para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais 
aplicáveis ao endividamento público, através de Resoluções ema-
nadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 
04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 Art. 2º. Os prazos de amortização e carência, os encar-
gos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da 
dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes esta-
belecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o 
que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.

 Art. 3º. Os recursos oriundos das operações de crédito 
autorizadas por esta Lei serão aplicados na execução dos seguin-
tes projetos:
I – Pavimentação de Vias Urbanas.

 Art. 4º. Em garantia das operações de crédito de que tra-
ta esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à 
Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem 
necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo 
de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham 
a substituir, em montantes necessários para amortizar as presta-
ções do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser 
contratado.

 Art. 5º. Para garantir o pagamento do principal atualiza-
do monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros 
decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo 
Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. 
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mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obriga-
ções financeiras, com poderes para substabelecer.

 Art. 6º. O prazo e a forma definitiva de pagamento do 
principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos in-
cidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites 
desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal 
com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de 
operação de crédito.

 Art. 7º. Anualmente, a partir do exercício financeiro sub-
seqüente ao da contratação das operações de crédito, o orçamen-
to do Município consignará dotações próprias para a amortização 
do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.

 Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 12 de abril de 2017. 

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2017
O Município de Prudentópolis torna público aos interessados, que 
o Pregão Presencial sob nº 093/2017, tendo por objeto a contra-
tação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 
software de orçamentação eletrônica de peças mecânicas tipo 
AUDATEX ou similar, no valor total de R$ 8.700,00 (Oito mil e se-
tecentos reais), fica REVOGADA tendo em vista a decisão do Sr. 
Secretário Municipal de Transportes e Infraestrutura , que devido a 
urgência da contratação e o resultado das duas últimas licitações 
de mesmo objeto, que restaram por desertas, decide revogar este 
processo licitatório e prosseguir com a contratação via dispensa 
de licitação. Secretaria Municipal de Transportes e Infraestrutura, 
em 12 de abril de 2017.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 030/2017
Motivação: artigo 24, II da Lei 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e 
instalação de software de orçamentação eletrônica de peças me-
cânicas tipo AUDATEX ou similar.
Contrato nº 185/2017
Contratada: Audatex Brasil Serviços Ltda
Valor Total: R$ 7.992,00 (sete mil novecentos e noventa e dois 
reais).
Vigência: Entra em vigor na data da sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso haja interesse 
entre as partes.
Data: 12 de abril de 2017.
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